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第4/2007號行政長官公告

按照中央人民政府的命令，行政長官根據澳門特別行政區第

3/1999號法律第六條第一款的規定，命令公佈二零零六年十二月

七日在馬尼拉簽署的《中華人民共和國政府和颱風委員會關於颱

風委員會秘書處東道國協定》的中文正式文本及相應的葡文譯

本。

二零零七年四月十日發佈。

代理行政長官　陳麗敏

––––––––––

中華人民共和國政府與颱風委員會

關於颱風委員會秘書處的東道國協定

中華人民共和國政府和颱風委員會

考慮到颱風委員會關於將其秘書處遷址中國澳門特別行政區

的決定，並考慮到中國澳門特別行政區政府的貢獻；

為對颱風委員會秘書處有效行使職責提供便利，同時考慮到

1993年3月31日通過的《中華人民共和國澳門特別行政區基本法》

對中國澳門特別行政區特殊地位的規定；

茲達成協議如下：

第一條

定義

在本協定中：

（一）“政府”指中華人民共和國政府；

（二）“颱風委員會”指 1968 年在聯合國亞洲及太平洋經濟社

會委員會（亞太經社會）和世界氣象組織支持下成立的颱風委員

會，它由颱風委員會大會和颱風委員會秘書處兩個常設機構組

成；

（三）“有關當局”指根據中國法律和法規制度，包括澳門特

別行政區的法律和法規制度，設立的中國中央及地方政府機關，

除非協定中另有明確規定；

（四）“中國澳門特別行政區法律”包括由中華人民共和國政

府或中國澳門特別行政區有關當局頒布的立法法案、法令、附屬

法令、實施細則和其他規章命令；

Aviso do Chefe do Executivo n.º 4/2007

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do
artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Especial
de Macau, por ordem do Governo Popular Central, o Acordo
entre o Governo da República Popular da China e o Comité dos
Tufões relativo ao Estado Receptor do Secretariado do Comité
dos Tufões, feito em Manila, em 7 de Dezembro de 2006, na sua
versão autêntica em língua chinesa, acompanhada da respectiva
tradução para a língua portuguesa.

Promulgado em 10 de Abril de 2007.

A Chefe do Executivo, Interina, Florinda da Rosa Silva Chan.

––––––––––

Acordo entre o Governo da República Popular da China
e o Comité dos Tufões relativo ao Estado Receptor

do Secretariado do Comité dos Tufões

O Governo da República Popular da China e o Comité dos
Tufões,

Tendo em conta a decisão do Comité dos Tufões de transferir
o seu Secretariado para a Região Administrativa Especial (RAE)
de Macau, China e considerando as contribuições para este efeito
do Governo da RAE de Macau, China,

E tendo em vista facilitar o exercício eficaz das suas funções,
considerando simultaneamente o estatuto especial da RAE de
Macau, China, tal como previsto na Lei Básica da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau da República Popular da China,
adoptada em 31 de Março de 1993,

Acordaram no seguinte:

Artigo I

Definições

Para efeitos do presente Acordo:

1. O termo «Governo» designa o Governo da República Po-
pular da China;

2. O acrónimo «CT» designa o Comité dos Tufões, que foi
estabelecido em 1968 sob os auspícios da Comissão Económica
e Social para a Ásia e o Pacífico das Nações Unidas (CESAP) e
da Organização Meteorológica Mundial (OMM), composto por
dois órgãos permanentes, o Comité dos Tufões e o Secretariado
do Comité dos Tufões (SCT);

3. A expressão «autoridades competentes» designa os órgãos
dos governos central e local estabelecidos nos termos das leis e
regulamentos da China, incluindo os da RAE de Macau, salvo
disposição expressa em contrário;

4. A expressão «leis da RAE de Macau, China» abrange actos
legislativos, decretos, subdecretos e outros regulamentos/ordens
emanados  pela, ou sob a autoridade do Governo ou das autori-
dades competentes da RAE de Macau, China;
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5. A expressão «a Convenção» designa a Convenção sobre os
Privilégios e Imunidades das Agências Especializadas, adopta-
da pela Assembleia-Geral das Nações Unidas, em 21 de Novem-
bro de 1947;

6. O termo «Partes» designa o Governo e o CT;

7. A expressão «Secretário do CT» designa o Secretário do
CT e o Chefe do Secretariado do CT ou o seu encarregado;

8. O termo «local de trabalho» designa a área ocupada pelo
CT, cedida por cortesia pelo Governo da RAE de Macau, China,
incluindo quaisquer edifícios nela já existentes ou que nela ve-
nham a ser construídos;

9. A expressão «arquivos do CT» designa os registos,
correspondência, documentos, manuscritos, imagens fixas e em
movimento e filmes, bases de dados e registos sonoros perten-
centes ao CT ou que se encontrem na sua posse;

10. A expressão «funcionários do CT» designa todos os mem-
bros do pessoal do CT, com excepção dos operários e funcioná-
rios administrativos, recrutados localmente, que sejam
nomeados, recrutados ou remunerados pelo CT por prestação
de serviço a tempo inteiro num dado período de tempo e cujos
nomes são comunicados periodicamente às autoridades compe-
tentes do Governo da RAE de Macau, China e deles se dando
cópia ao Comissariado do Ministério dos Negócios Estrangei-
ros da República Popular da China na RAE de Macau;

11. O termo «património» designa todo o património, incluin-
do os fundos, rendimentos e bens pertencentes ao CT, na sua
posse e/ou por si administrados e utilizados para fins do CT.

Artigo II

Localização

O Secretariado do CT tem a sua sede na RAE de Macau,
China.

Artigo III

Personalidade e capacidade jurídica

O Secretariado do CT tem capacidade para:

(a) Celebrar contratos;

(b) Adquirir e dispor de bens móveis e imóveis; e

(c) Instaurar processos judiciais.

Artigo IV

Controlo do local de trabalho

1. O local de trabalho do CT é inviolável e fica sujeito ao con-
trolo e à autoridade do CT, em conformidade com o disposto no
presente Acordo.

（五）“公約”指聯合國大會 1947 年 11 月 21 日通過的《專門

機構特權和豁免公約》；

（六）“締約方”指中華人民共和國政府和颱風委員會；

（七）“颱風委員會秘書”指颱風委員會的秘書、颱風委員會

秘書處的負責人或者其代理負責人；

（八）“辦公地點”指由颱風委員會占用、由中國澳門特別行

政區政府提供的區域，包括在此區域內已建造和可能建造的建築

物；

（九） “颱風委員會檔案”指屬於颱風委員會或由颱風委員會

持有的記錄、信函、文件、手稿、靜態和動態的圖片和影片、數

據庫和錄音；

（十）“颱風委員會官員”指由颱風委員會任命、招聘或支付

薪金並在特定時期內全職僱用的所有工作人員，但不包括當地僱

用的體力勞動者和職員；上述官員的名字應向中國澳門特別行政

區政府通報，並抄送給中華人民共和國外交部駐澳門特別行政區

特派員公署；

（十一）“財產”指屬於颱風委員會、由颱風委員會持有和

（或）管理及用於颱風委員會的所有財產，包括資金、收入和資

產。

第二條

所在地

颱風委員會秘書處設在中國澳門特別行政區。

第三條

法律人格和行為能力

颱風委員會秘書處享有以下行為能力：

（一）訂立契約；

（二）取得及處理動產和不動產；

（三）提起訴訟。

第四條

辦公地點的管制

一、辦公地點不可侵犯，並應根據協定中的規定由颱風委員

會管制。
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2. (a) Sem prejuízo do disposto no Artigo IX, o CT deve im-
pedir que o local de trabalho seja utilizado como refúgio por
pessoas que estejam a tentar evitar serem presas nos termos de
qualquer lei da República Popular da China, incluindo da RAE
de Macau, China, ou que o Governo pretenda extraditar para
outro país, ou que estejam a tentar evitar serem notificadas em
processo legal ou judicial; e

(b) Os arquivos do CT e, de modo geral, todos os documentos
que lhe pertençam ou que se encontrem na sua posse são
invioláveis.

3. Salvo disposição em contrário no presente Acordo, as leis
nacionais da China aplicáveis na RAE de Macau, China, e as
leis da RAE de Macau são aplicáveis no local de trabalho.

Artigo V

Património

1. O CT e o seu património, onde quer que esteja situado e
independentemente do seu detentor, gozam de imunidade de
qualquer processo legal, salvo e na medida em que, num deter-
minado caso, o Presidente do CT, com a concordância de todos
os membros do CT, a ela tenha renunciado expressamente. Fica
entendido, no entanto, que a renúncia à imunidade não se es-
tende a medidas de execução.

2. O património e os bens do CT, onde quer que estejam situa-
dos e independentemente do seu detentor, estão isentos de busca,
requisição, confisco, expropriação ou qualquer outra forma de
interferência, quer seja de natureza executiva, administrativa,
judicial ou legislativa.

3. O património do CT está isento de:

(a) Impostos directos. Contudo, o CT não reivindicará a isen-
ção de impostos que, de facto, se reconduzem a remunerações
por serviços de utilidade pública;

(b) Direitos alfandegários sobre a importação e exportação
relativamente a artigos importados ou exportados pelo CT para
a sua utilização oficial; sob compromisso de que os artigos im-
portados ao abrigo deste privilégio não serão vendidos no Esta-
do Receptor, salvo em condições a acordar mutuamente; e

(c) Direitos alfandegários e de proibições e restrições à im-
portação e exportação relativamente às suas publicações.

4. Apesar de o CT, em princípio, não reivindicar a isenção de
impostos indirectos e tributos sobre a venda de bens móveis e
imóveis englobados no respectivo preço, contudo, sempre que o
CT efectue, para seu uso oficial, compras importantes de bens
cujo preço comporte ou possa comportar o pagamento de tais
impostos e tributos, o Governo da RAE de Macau, China,
adoptará, sempre que possível, as medidas administrativas ade-
quadas tendo em vista a isenção ou reembolso do montante des-
ses impostos ou tributos.

5. (a) Sem estar limitado por controlos financeiros, regulamen-
tos  ou moratórias de qualquer tipo,

(i) O CT pode deter fundos, divisas de qualquer tipo e movi-
mentar contas em moedas convertíveis; e

二、（一）在不影響本協定第九條規定的情況下，颱風委員

會應防止其辦公地點被根據中華人民共和國法律（包括中國澳門

特別行政區法律）緝拿的在逃人員、被政府要求引渡至他國的人

員或企圖逃避法律程序或者司法訴訟的人員利用為避難場所；

（二）颱風委員會的檔案和屬於颱風委員會或由其持有的所

有文件不可侵犯。

三、除非在本協定中另有規定，在中國澳門特別行政區適用

的中華人民共和國全國性法律和中國澳門特別行政區的法律均適

用於颱風委員會辦公地點。

第五條

財產

一、颱風委員會及其財產，不論其位置何處，亦不論由何人

持有，均應享有各種法律程序的豁免，但在特定情況下，颱風委

員會主席在颱風委員會各成員同意後明示放棄其豁免時，不在此

限。但放棄豁免並不適用於任何強制執行措施。

二、颱風委員會的財產和資產，不論其位置何處，亦不論由

何人持有，均應豁免搜查、徵用、沒收、徵收和任何其他方式的

干擾，不論是由於執行行為、行政行為、司法行為或立法行為。

三、颱風委員會的財產應免除：

（一）任何形式的直接稅收。但颱風委員會對於事實上純粹

為公用事業服務收費的稅收不得要求免除；

（二）颱風委員會為公務用途進出口的物品的關稅。但據此

特權進口的免稅物品除非依照相互商定的條件不得在東道國銷

售；

（三）颱風委員會出版物的關稅及對其進出口的禁止和限

制。

四、颱風委員會雖原則上不應要求免除構成應付價格一部分

的消費稅以及對出售動產和不動產徵收的稅，但如颱風委員會為

公務用途購置大宗財產，已被徵收或將被徵收這類稅時，中國澳

門特別行政區政府應在可能範圍內作出適當的行政安排，免除或

退還該項稅款。

五、（一）在不受財政管制、財政規章或任何延期償付令的

限制下，

1. 颱風委員會可持有任何種類的資金、貨幣並管理可兌換貨

幣賬戶；
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2. 颱風委員會可將其資金、證券和貨幣匯入或匯出中國澳門

特別行政區或在中國澳門特別行政區內轉撥，並可將其持有的任

何貨幣兌換成其他任何可兌換貨幣。

（二）颱風委員會在根據本款行使有關權利時，應適當考慮

政府提出的且其實施不損害颱風委員會利益的請求。

第六條

通訊

一、颱風委員會在中國澳門特別行政區內所享受的公務通訊

待遇，具體在郵件、海底電報、電報、無線電報、電傳、電傳照

像、電話及其他通訊的優先權、收費率、稅收方面，以及提供給

新聞界、電台和電視的信息收費方面，應不低於政府給予任何領

事代表團或國際組織的待遇。

二、（一）颱風委員會的公務信件或其他公務通訊應免受審

查。這一豁免應延伸至出版物、數據庫、靜態和動態的圖片、影

片和錄音，但不局限於上述列舉；

（二）颱風委員會有權由信使或以密封郵袋發送和接收公務

函件以及出版物、文件、數據庫、靜態和動態的圖片、影片和

錄音，但不局限於上述列舉。上述信使或密封郵袋應與領事信

使和郵袋享有同等的特權和豁免，信使應持有颱風委員會簽發

的信使證明，郵袋必須帶有明顯的颱風委員會標誌，並僅限於

裝載公務文件或信函。

三、（一）經中國澳門特別行政區政府同意，颱風委員會可

在其辦公地點使用無線電通訊電路；

（二）為本款所提有關服務的運行，颱風委員會應和中國澳

門特別行政區政府有關部門就頻率和類似事宜作出安排。

第七條

颱風委員會成員代表

參與颱風委員會工作或出席颱風委員會在辦公地點召開的會

議的颱風委員會成員代表，在履行其職責以及在其前往和離開辦

公地點的旅行途中，應在中國澳門特別行政區內比照適用公約第

五條所規定的特權和豁免。

(ii) O CT pode transferir os seus fundos, valores mobiliários,
divisas de e para a RAE de Macau, China, ou dentro da RAE de
Macau, China, e converter qualquer divisa na sua posse em qual-
quer outra moeda convertível.

(b) O CT, no exercício dos direitos que lhe são conferidos nos
termos do presente número, terá em consideração quaisquer
solicitações do Governo na medida em que considere poder dar-
-lhes seguimento sem que isso prejudique os interesses do CT.

Artigo VI

Comunicações

1. Para as suas comunicações oficiais, o CT beneficia, na RAE
de Macau, China, de um tratamento pelo menos tão favorável
como o tratamento concedido pelo Governo a qualquer missão
consular ou organização internacional, no que diz respeito às
prioridades, tarifas e taxas postais, cabogramas, telegramas,
radiogramas, telefaxes, telefotos, comunicações telefónicas e
outras, bem como às tarifas de imprensa para as informações à
imprensa, rádio e televisão.

2. (a) A correspondência oficial e as demais comunicações ofi-
ciais do CT não podem ser sujeitas a censura. Tal imunidade
deverá ser alargada, a publicações, bases de dados, imagens fi-
xas e em movimento, filmes e registos sonoros, não ficando li-
mitada à presente enumeração;

(b) O CT tem o direito de expedir e receber correspondência
oficial e, não limitados à presente enumeração, publicações,
documentos, bases de dados, imagens fixas e em movimento,
filmes e registos sonoros, por correio ou malas seladas que go-
zam das mesmas imunidades e privilégios dos correios e malas
consulares. O correio deve ser munido de um certificado de re-
messa emitido pelo CT, e as malas devem ter sinais visíveis do
emblema do CT e só podem conter documentos ou correspon-
dência destinados a uso oficial.

3. (a) O CT está autorizado a operar no seu local de trabalho
circuitos de telecomunicações sujeitos à autorização do Gover-
no da RAE de Macau, China;

(b) O CT deve ocupar-se dos procedimentos relativos à ope-
ração dos serviços referidos neste número com as agências com-
petentes do Governo da RAE de Macau, China, relativamente
a todas as frequências e matérias análogas.

Artigo VII

Representantes dos membros do CT

Os privilégios e imunidades, tal como previstos no Artigo V
da Convenção, são aplicáveis, com as necessárias adaptações,
aos representantes dos membros do CT que participem no tra-
balho do CT, ou em conferências convocadas pelo CT no local
de trabalho, na RAE de Macau, China, no exercício das suas
funções e durante as viagens com destino ao local de trabalho e
de regresso do mesmo.
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Artigo VIII

Acesso e residência

O Governo da RAE de Macau, China, concede ao pessoal do
CT (especificado no acordo autónomo sobre os procedimentos
administrativos, financeiros e conexos) as mesmas facilidades
de imigração relativamente à emissão de vistos do que as conce-
didas ao pessoal das missões consulares na RAE de Macau,
China.

Artigo IX

Funcionários do CT

1. Os funcionários do CT gozam, no âmbito do seu mandato e
no que diz respeito à RAE de Macau, China, dos seguintes pri-
vilégios e imunidades:

(a) Imunidade de qualquer processo judicial relativamente às
suas declarações verbais ou escritas e a todos os actos por eles
praticados a título oficial, excepto em jurisdição relativa à res-
ponsabilidade por danos incorridos por violação da legislação e
regulamentos de tráfego ou acidentes de tráfego causados por
veículos conduzidos por funcionários do CT;

(b) Isenção de impostos sobre os salários e emolumentos pa-
gos pelo CT;

(c) Isenção das formalidades de registo de estrangeiros e das
obrigações relativas ao serviço nacional, bem como os seus côn-
juges e filhos dependentes com idade inferior a 18 anos;

(d) Dos mesmos privilégios, no que diz respeito às facilidades
de câmbio, que os concedidos aos funcionários de categoria equi-
valente pertencentes às missões consulares acreditadas junto do
Governo da RAE de Macau, China;

(e) Das mesmas facilidades de repatriamento que dos funcio-
nários de categoria equivalente pertencentes às missões consu-
lares acreditadas junto do Governo da RAE de Macau, China,
em período de crise internacional ou de distúrbios internos, bem
como os seus cônjuges e aos membros da sua família que se en-
contrem a seu cargo;

(f) Do direito de importar, livre de encargos, o seu mobiliário,
objectos domésticos e pessoais, no período de seis meses a par-
tir da data do início das suas funções e o direito de exportar livre
de encargos aquando da sua partida definitiva de Macau.

2. (a) Os privilégios e imunidades acordados no presente arti-
go são concedidos aos funcionários unicamente no interesse do
CT e não para seu proveito pessoal. O Presidente do CT pode e
deve, em conformidade com a decisão do CT, levantar a imuni-
dade concedida a um funcionário em todos os casos em que, em
sua opinião, tal imunidade possa impedir que seja feita justiça e
desde que ela possa ser levantada sem prejuízo para os interes-
ses do CT. Relativamente ao Presidente, o CT tem competência
para pronunciar o levantamento das imunidades;

(b) O Secretário do CT deve adoptar todas as medidas de pre-
caução para assegurar que não ocorra qualquer abuso dos privi-
légios ou imunidades concedidos pelo presente Acordo e, para
tal, deve estabelecer regras e regulamentos que considere ne-
cessários e adequados, para os funcionários do CT e para as pes-
soas que desempenhem missões para o CT, ou que prestem ser-
viço em missões do CT;

第八條

入境和居留

中國澳門特別行政區政府應為（在單獨的行政、財務和有關

安排協定中詳細說明的）颱風委員會人員在發放簽證方面提供與

在中國澳門特別行政區領事代表團人員相同的入境便利。

第九條

颱風委員會官員

一、颱風委員會官員在中國澳門特別行政區為履行其職責，

應享受以下特權和豁免：

（一）其以公務身份發表的口頭或書面言論及所實施的一切

行為豁免法律程序，但本豁免不適用於颱風委員會官員因違反

交通法規或駕車造成的交通事故而引起的損害賠償責任；

（二）其得自颱風委員會的薪金和報酬免稅；

（三）其本人，連同其配偶及受其撫養的 18 周歲以下子女豁

免外僑登記和國民服務的義務；

（四）關於外匯兌換便利，享有與派駐中國澳門特別行政區

政府的領事代表團相當級別官員同等的特權；

（五）在發生國際危機或國內動亂時，其本人連同其配偶和

受其撫養的親屬享有與派駐中國澳門特別行政區政府的領事代

表團相當級別官員同等的返國便利；

（六）在初次就職之後的 6 個月內免稅進口家具、家庭及個

人用品，在最後離開澳門時免稅出口上述物品。

二、（一）本條中的特權和豁免是為颱風委員會的利益而非

為有關人員的個人私利所賦予的。颱風委員會主席如認為此種豁

免足以妨礙司法的進行，且放棄豁免並不損害颱風委員會的利益

時，應有權利和責任根據颱風委員會的決定，放棄任何官員的豁

免。關於主席本人，颱風委員會應有權放棄其豁免；

（二）颱風委員會秘書應採取預防措施，確保本協定賦予其

官員及為其服務或執行任務的人員的特權或豁免不被濫用，並

應為此目的制定其認為必要和便利的規則和規章；
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(c) O CT e os seus funcionários colaborarão, em todas as
ocasiões, com o Governo com vista a facilitar a boa administra-
ção da justiça, assegurar a observância dos regulamentos de po-
lícia e evitar quaisquer abusos a que poderiam dar lugar os pri-
vilégios e imunidades concedidos no presente Acordo. Caso o
Governo considere que ocorreu um abuso, o Secretário do CT
deve, mediante pedido, reunir com o Governo e/ou o Governo
da RAE de Macau, China;

(d) Os funcionários do CT ou as pessoas especificadas no Ar-
tigo X, que sejam  cidadãos ou residentes permanentes da China,
não podem beneficiar dos privilégios, imunidades e facilidades
enumerados no presente Acordo e não estão isentos de qual-
quer obrigação relativa a qualquer tipo de serviço nacional na
RAE de Macau, China, com excepção da imunidade em proces-
sos judiciais, incluindo o de ser arrolado como testemunha e/ou
a obrigação de produção de provas, relativamente a todos os
actos praticados e a declarações verbais ou escritas de carácter
oficial e consistentes com tal carácter. Os funcionários do CT
que sejam cidadãos ou residentes permanentes na China e não
sejam recrutados localmente, têm o direito de importar, livre de
encargos, o seu mobiliário, objectos domésticos e pessoais, no
período de seis meses a partir da data do início das suas funções
e o direito de exportar livre de encargos aquando da sua partida
definitiva de Macau.

Artigo X

Peritos em missão para o CT

Os peritos, que não sejam funcionários do CT, que se encon-
trem no desempenho de missões por conta do CT na RAE de
Macau, China, gozam dos privilégios e imunidades previstos no
Artigo VI da Convenção sobre os Privilégios e Imunidades das
Nações Unidas.

Artigo XI

Procedimentos administrativos, financeiros e conexos

Os procedimentos administrativos, financeiros e conexos se-
rão objecto de um acordo autónomo a ser concluído entre o
Governo da RAE de Macau, China e o CT.

Artigo XII

Respeito pelas leis e regulamentos locais

1. Sem prejuízo dos privilégios e imunidades estabelecidos no
presente Acordo, é dever de todas as pessoas que gozam de tais
privilégios e imunidades observar as leis e os regulamentos da
China, incluindo os da RAE de Macau. Tais pessoas têm tam-
bém o dever de não interferir nos assuntos internos da China.

2. Nada no presente Acordo pode afectar o direito do Gover-
no de aplicar qualquer salvaguarda apropriada no interesse da
segurança da RAE de Macau, China. O CT deve colaborar com
as autoridades competentes para impedir qualquer prejuízo à
segurança da RAE de Macau, China.

（三）颱風委員會及其官員應始終與政府合作，為正當執法

提供方便，確保遵守公安條例並避免出現任何濫用本協定賦予

的特權和豁免的情況。如政府認為出現了濫用的情況，颱風委

員會秘書應根據要求與政府和（或）中國澳門特別行政區政府進

行協商；

（四）颱風委員會官員及第十條所列人員中的中國公民或永

久居民，在中國澳門特別行政區不享受本協定賦予的特權、豁

免和便利，不能免除任何種類的國民服務義務。但上述人員在

執行公務期間的所有行為和口頭或書面言論享受法律程序豁

免，包括被要求作目擊證人和（或）出示證據的豁免。颱風委員

會官員中非當地僱用的中國公民或永久居民，有權在初次就職

之後的 6個月內免稅進口家具、家庭及個人用品，有權在最後離

開澳門時免稅出口上述物品。

第十條

為颱風委員會執行任務的專家

為颱風委員會執行任務但不是其官員的專家，在中國澳門特

別行政區內應享有《聯合國特權和豁免公約》第六條所規定的特

權和豁免。

第十一條

行政、財務和有關安排

中國澳門特別行政區政府和颱風委員會應就行政、財務和有

關安排單獨締結一項協定。

第十二條

尊重當地法律法規

一、在不影響本協定所賦予的特權和豁免的情況下，所有享

受這種特權和豁免的人員均有義務遵守中國的法律法規，包括中

國澳門特區的法律法規。他們亦有義務不干涉中國內政。

二、本協定的任何條款不得影響政府為維護中國澳門特別行

政區安全利益而採取適當保障措施的權利。颱風委員會應與有關

當局合作，避免損害中國澳門特別行政區的安全。
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Artigo XIII

Acordos adicionais

1. O Governo e o CT podem, através de acordo mútuo por
escrito, concluir os acordos adicionais que sejam necessários.
Qualquer matéria pertinente que não esteja abrangida por ne-
nhuma disposição do presente Acordo será resolvida pelo Go-
verno e pelo CT, observando-se as resoluções, decisões,
regulamentos, regras e políticas dos órgãos competentes das
Nações Unidas. Cada Parte deve prestar plena e franca conside-
ração a qualquer proposta apresentada pela outra Parte ao abri-
go do presente número.

2. As disposições da Convenção e do presente Acordo, quan-
do disserem respeito à mesma matéria, devem ser tratadas, sem-
pre que possível, como complementares, a fim de que as dispo-
sições de ambos sejam aplicáveis e nenhuma delas possa reduzir
o efeito das outras, contudo, em caso de conflito absoluto, as
disposições do presente Acordo prevalecem.

Artigo XIV

Resolução de diferendos

Qualquer diferendo decorrente da interpretação ou aplicação
do presente Acordo deve ser resolvido através de consultas
amigáveis entre o Governo e o CT.

Artigo XV

Disposições finais

1. O presente Acordo entra em vigor na data da assinatura do
Governo e do CT.

2. As consultas relativas a alterações do presente Acordo de-
vem realizar-se mediante pedido ou do Governo ou do CT.
Qualquer alteração será feita por consentimento mútuo por
escrito.

3. O presente Acordo deve ser interpretado em conformida-
de com a sua finalidade principal de auxiliar o CT a desempe-
nhar plena e eficazmente as suas responsabilidades e a cumprir
os seus objectivos.

4. Sempre que o presente Acordo imponha obrigações às au-
toridades competentes da RAE de Macau, China, a responsabi-
lidade última quanto ao cumprimento de tais obrigações recai
sobre o Governo.

5. O presente Acordo, bem como qualquer outro acordo adi-
cional que venha a vigorar entre as Partes no âmbito dos termos
de referência do CT, uma vez em vigor, cessará a sua vigência
seis meses após notificação por parte quer do Governo quer do
CT, por escrito, sobre a sua intenção de denunciar o Acordo,
excepto no que se refere às disposições relativas à normal cessa-
ção das actividades do CT e ao poder de dispor sobre o seu pa-
trimónio em Macau, China, bem como quanto à resolução de
diferendos entre o Governo e o CT.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados
para o efeito pelo Governo e pelo CT, assinaram o presente
Acordo.

第十三條

補充協定

一、政府和颱風委員會可在必要時通過聯合書面協議締結補

充協定。本協定中未明確規定的任何相關事項應由雙方根據聯合

國相關機構的有關決議、決定、規章、規則和政策來處理。任何

一方應對另一方根據本款而提出的任何建議予以充分和通情達理

的考慮。

二、在公約的條款和本協定的條款涉及同一主題的情況下，

兩者應視為互為補充，因而同樣適用，而且互不影響彼此的效

力，但在絕對衝突的情況下，優先適用本協定的有關條款。

第十四條

爭端的解決

政府和颱風委員會就本協定的解釋或者適用而產生的任何爭

端應通過雙方的友好協商來解決。

第十五條

最後條款

一、本協定將自政府和颱風委員會簽字之日起生效。

二、應可根據政府或颱風委員會任何一方的要求就修訂本協

定進行磋商。任何修訂應得到雙方書面同意。

三、本協定應根據其首要目的，即確保颱風委員會能充分有

效行使職責和實現目標來作出解釋。

四、當本協定對中國澳門特別行政區有關部門產生義務時，

政府應承擔履行這種義務的最終責任。

五、本協定及颱風委員會根據其職權範圍與政府簽訂的補充

協定，應在政府或颱風委員會以書面形式通知對方其終止協定的

決定之日起6 個月後停止生效，但可能適用於颱風委員會活動正

常終止和其在中國澳門的財產處置以及政府和颱風委員會之間任

何爭端解決的條款除外。

下列簽字人分別經中華人民共和國政府和颱風委員會正式授

權，簽署本協定，以資證明。
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Feito em Manila, em duplicado, em ambas as línguas inglesa e
chinesa, aos 7 de Dezembro de 2006, sendo ambos os textos igual-
mente autênticos.

(assinaturas omitidas)

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 21 de
Março de 2007:

Henrique da Graça Novo, chefe da Secção de Contabilidade dos
SASG — renovada a sua comissão de serviço, pelo período de
dois anos, nos termos do artigo 4.º, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do artigo 2.º do
Decreto-Lei n.º 37/91/M, de 8 de Junho, a partir de 15 de Ju-
nho de 2007.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 11 de Abril de 2007. —
O Chefe do Gabinete, Ho Veng On.

CONSELHO EXECUTIVO

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 21 de
Março de 2007:

Maria Eugénia Fernandes Estorninho, chefe de secção do qua-
dro dos SASG — requisitada, pelo período de um ano, para
exercer as mesmas funções na Secretaria deste Conselho, nos
termos do artigo 23.º, n.º 2, do Regulamento Administrativo
n.º 2/1999, conjugado com os artigos 33.º, n.º 5, e 34.º do ETAPM,
em vigor, a partir de 1 de Abril de 2007.

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 11 de Abril de 2007. —
O Secretário-geral, Ho Veng On.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração

e Justiça n.º 11/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea 6) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da
Ordem Executiva n.º 11/2000, a Secretária para a Administra-
ção e Justiça manda:

本協定於二零零六年十二月七日在馬尼拉簽訂，一式兩份，

每份均用中文和英文寫成，兩種文本同等作準。

 （簽署從略）

批 示 摘 錄

透過行政長官二零零七年三月二十一日批示：

根據六月八日第 37/91/M 號法令第二條修改的十二月二十一

日第 85/89/M 號法令第四條第二款的規定，政府總部輔助部門會

計科科長 Henrique da Graça Novo 之定期委任，自二零零七年

六月十五日起續期兩年。

–––––––

二零零七年四月十一日於行政長官辦公室

辦公室主任　何永安

行 政 會

批 示 摘 錄

透過行政長官二零零七年三月二十一日批示：

根據第 2/1999 號行政法規第二十三條第二款，以及現行《澳

門公共行政工作人員通則》第三十三條第五款及第三十四條規

定，徵用政府總部輔助部門編制內科長Maria Eugénia Fernandes

Estorninho到行政會秘書處擔任同一職務，為期一年，自二零零

七年四月一日起生效。

–––––––

二零零七年四月十一日於行政會

行政會秘書長　何永安

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第11/2007號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第二條第一款（六）項

及第七條，連同第11/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的

規定，作出本批示。




